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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 97457/2023

PROJETO DE LEI Nº 248/2023

EMENTA:“INSTITUI O PROGRAMA FARMÁCIA SOLIDÁRIA NO MUNICÍPIO

ARAUCÁRIA”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 218/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira, apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Institui o programa Farmácia Solidária no Município Araucária.”

Justifica  o  Senhor  Vereador,  em  síntese,  na  fl.  04,  que  “O  vereador

RICARDO  TEIXEIRA,  com  assento  nesta  Casa  Legislativa,  vem  apresentar  para

deliberação  plenária  o  presente  Projeto  de  Lei  com  o  objetivo  de  conscientizar  a

população sobre a importância da doação de sobras de medicamentos. Visará orientar a

população sobre o uso racional de medicamentos, e de maneira consciente reduzirá à

automedicação.

Como é  sabido,  muitas  pessoas  possuem medicamentos  em casa  que

acabam perdendo o prazo de validade, uma vez que conseguem a cura em período de

tempo  menor  do  que  o  previsto,  não  fazendo  uso  de  todo  o  medicamento.  Esses

medicamentos  não  usados  ou com prazo  de validade vencido muitas  vezes  acabam

sendo descartados de forma inadequada no esgoto ou lixo doméstico.  Esta proposta

também contribuirá para o descarte correto destas substâncias químicas.
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Ocorre que, essas sobras de medicamentos, desde que estejam dentro do

prazo de validade e em condições de uso, podem ser aproveitadas pela população do

município, que não dispõe de meios para sua aquisição.

Desta forma, apresentamos este projeto ante o relevante interesse social e

coletivo  na  implantação  de  um  programa  que  estimule  a  doação  das  sobras  de

medicamentos, forme uma consciência de responsabilidade social, propicie um descarte

adequado aos medicamentos sem condições de uso e, contribua para que pessoas que

não  tenham  condições  de  aquisição  de  medicamentos  possam  dar  continuidade  ao

tratamento.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 248/2023, verificamos

que na sua ementa e seus arts. 2º, 3° § 1, §2, art. 4° e 5° atribui funções ao Poder

Executivo, já em seu art. 7° realizar convênios que vigorarão sob sua supervisão, com

instituições da Sociedade Civil que disponham de estrutura técnica e administrativa para

operar o Programa Farmácia Solidária:

“(…) Art. 2º. A Farmácia Solidária será organizada e gerenciada sob a

supervisão  da Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  tomará  medidas

administrativas e técnicas necessárias ao desenvolvimento do programa.

Art. 3º. É prevista a arrecadação junto à população, dos medicamentos

armazenados  em  domicílios  e  que  não  são  mais  necessários  ao

tratamento  de  saúde  e  que  estejam  dentro  do  prazo  de  validade

estabelecido pelo laboratório responsável pela sua fabricação.

§1°.  A Secretaria  de  Saúde, por  meio  das  Agentes  Comunitários  de

Saúde, ficarão responsáveis pela divulgação, informação e recolhimento

das sobras de medicamentos.

§2°.  Por  meio  de  formulário  padrão,  fornecido  pela  Secretária

Municipal  de  Saúde, os  Agentes  Comunitários  de  Saúde,  deverão

preencher os dados solicitados, como denominação, quantidade e prazo

de validade do medicamento, além de coletar o nome e assinatura do

doador.

Art.4º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde, no  transcorrer  do

desenvolvimento  do  Programa,  instituirá  mecanismos  de  gerência  e

comunicação entre as Unidades Básicas de Saúde, de modo a aperfeiçoar

a estocagem e distribuição dos medicamentos entre as unidades da rede,

visando o pleno atendimento da demanda.

Art.5º - A Secretaria de Saúde do Município deverá formar um estoque

de remédios doados sempre observando o prazo de validade e condições
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de uso, tarefa essa que deverá ser desempenhada por profissionais da

área médica e/ou farmacêutica, pertencentes do quadro de funcionários

do Município.(…)

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar convênios,

que vigorarão sob sua supervisão, com instituições da Sociedade Civil

que  disponham  de  estrutura  técnica  e  administrativa  para  operar  o

Programa Farmácia Solidária, de modo a ampliar sua capacidade de

atendimento e facilitar o acesso da comunidade aos seus benefícios." (…)

(grifou-se)

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:
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[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;” 

(grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

 “Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de

Assistência Integral à Pessoa Diabética.”

A título de ilustração, o TJ/RJ já se manifestou:

“TJ-RJ  -  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE:

ADI XXXXX20208190000

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO  DE

INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI  MUNICIPAL  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR  QUE

CRIA OBRIGAÇÕES  A  ÓRGÃOS  PÚBLICOS  DA

ADMINISTRAÇÃO,  AVANÇA  NA  GESTÃO  DE  BENS

PÚBLICOS  E  GERA  DESPESAS SEM  PRÉVIA

DOTAÇÃO.  1.  Representação  de

Inconstitucionalidade  que  tem  em  mira  Lei

Municipal n° 5.677, de 2020, que institui o Dia Municipal

da  Fibromialgia;  especificamente  o  artigo  3°,  artigo  4°

(caput  e  parágrafo único)  e  artigo 5°  da referida lei  são

objetos  da  representação.  2.  Com efeito,  o  artigo  3°  e  o

parágrafo  único  do  artigo  4°  da  lei,  que  é  de  iniciativa

parlamentar,  criam  obrigações  a  duas

Secretarias  Municipais  e,  por  isso,  está  configurada  a

ofensa  ao  princípio  da  separação de  poderes  (art.  7°  da

CERJ) e vício de iniciativa (arts. 112, § 1°, II, d; 145, VI, a

da  CERJ),  pois  o

Poder Legislativo, interferindo na direção da administração

pública,  legislou  sobre  matéria  reservada  à  iniciativa  do

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Chefe do Poder Executivo, pelo que houve ofensa à reserva

de administração. 3. O mesmo ocorre em relação ao caput

do artigo  4°  da  referida  lei  ao se  avançar  no  campo  da

gestão  de  bem  público.  A  lei  municipal,  de  iniciativa

legislativa, está eivada de vício formal e ofende o princípio

da  separação  de  poderes ao  interferir  indevidamente  na

administração de bens públicos. 4. Diante desses vícios, o

artigo 5° da lei afigura-se esvaziado, sem razão de existir.

De toda sorte, seria possível dizer que a determinação, no

contexto ora em exame, de dotações orçamentárias próprias

para  suprir  despesas  criadas  pelo  Poder  Legislativo em

ofensa à reserva de administração e separação de poderes

reflete  igualmente  um vício  de  inconstitucionalidade,  pois

envolve  a  iniciativa  de  lei  orçamentária  do  Poder

Executivo, sem embargos de que é inconstitucional lei  de

iniciativa  parlamentar  que  desencadeia  aumento  de

despesas  públicas,  sem  prévia  dotação, em  matéria  de

iniciativa  do  chefe  do  Poder  Executivo.  5.

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE.“ 

(grifou-se)

Para além disso,  o presente projeto de lei cria despesas e deveria estar

acompanhado  do  relatório  de  impacto  orçamentário,  em  conformidade  com  a

determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou

assunção  de  obrigações  que  não  atendam o  disposto  nos

arts. 16 e 17.
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Art.  16  A criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação

governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será

acompanhado de : 

I  –  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no

exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois

subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação

legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois

exercícios. 

§ 1°  Os atos  que criarem ou aumentarem despesa de que

trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa

prevista no inciso I do art.  16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou

aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais

previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados

pelo aumento permanente de despesa.”

Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.
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III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, III e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação,  Comissão de Finanças e Orçamento e  Comissão de Saúde e

Meio  Ambiente as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitarem  informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 25 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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